
   

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2025 – A SBF Comércio de Produtos Esportivos S.A. 

(“Companhia”), vem, pelo, presente Comunicado ao Mercado, em atendimento ao disposto no artigo 
34, inciso X, da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução 

CVM 80”), informar ao seu acionista e ao mercado em geral que, nesta data, a agência 

classificadora de risco de crédito S&P Global Ratings Fitch Ratings reafirmou os ratings de 

emissor e emissão “brAA-” da Companhia, sendo mantida a perspectiva “estável”. O rating de 

recuperação “3(65%)” da 2ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, 

da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória de sua controladora, Grupo SBF S.A. 

(CNPJ 13.217.485/0001-11), permanece inalterado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2025 

 

José Luís Magalhães Salazar 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores  



   

 

NOTICE TO MARKET 

 

São Paulo, February 10, 2025 – SBF Comércio de Produtos Esportivos S.A. (“Company”), by means 

of this Notice to Market, pursuant to Article 34, X, of the Brazilian Securities and Exchange 
Commission (“CVM”) Resolution No. 80, of March 29, 2022, as amended, informs its shareholder and 

the market in general that, on this date, the rating agency S&P Global Ratings reaffirmed the “brAA-” 

ratings of the Company, with “stable” outlook. The rating recovery “3(65%)” of the 2nd issuance of non-

convertible simple debentures, in single series, unsecured, with additional personal guarantee of its 

controlling shareholder, Grupo SBF S.A. (CNPJ 13.217.485/0001-11), remains unchanged. 

 

 

São Paulo, February 10, 2025 

 

José Luís Magalhães Salazar 

Financial and Investor Relations Officer 


